
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.269-D DE 2019 

 

Denomina Viaduto Antônio de Pádua 
Perosa o viaduto localizado no Km 71 
da BR-153, no perímetro urbano do 
Município de São José do Rio Preto, 
no Estado de São Paulo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica denominado Viaduto Antônio de Pádua 

Perosa o viaduto localizado no Km 71 da BR-153, no perímetro 

urbano do Município de São José do Rio Preto, no Estado de São 

Paulo.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2021. 

 

 

 

Deputado GENINHO ZULIANI  

Relator  

*C
D2

17
60

19
05

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Geninho Zuliani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217601905800


